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Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, CONTRATO E 

TERMO ADITIVO. Governo do Estado. Administração direta. 

Secretaria de Estado da Educação. Relatório da Auditoria e Parecer 

do Ministério Público de Contas sem indicação de irregularidades. 
Regularidade procedimento e do contrato dele decorrente. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 00346/19 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de análise da inexigibilidade de licitação 031/2016, seguida do contrato 

104/2016 e do 1º termo aditivo, materializados pela Secretaria de Estado da Educação, sob a 

responsabilidade do Secretário, Senhor ALÉSSIO TRINDADE DE BARROS, objetivando a 

aquisição de material pedagógico para os estudantes do ensino fundamental da rede estadual da 

Paraíba. 

Contrato celebrado em 29/12/2016, com a EDITORA MODERNA LTDA. 

(CNPJ 62.136.304/0003-08), ao preço de R$14.670.044,40, para vigorar até 31/12/2016 – 

contrato às fls. 153/163. Primeiro termo aditivo, celebrado em 31/12/2016, para prorrogar o 

prazo contratual até 30/03/2017 – termo aditivo às fls. 164/354. 

A Auditoria lavrou relatório às fls. 356/359 e concluiu para regularidade do 

procedimento e seus instrumentos. Na mesma linha, oficiou o Ministério Público de Contas às 

fls. 362/364, através da Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira. 

O processo foi agendado, com as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Tanto a Auditoria quanto o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 

regularidade do procedimento de inexigibilidade de licitação, do contrato e termo aditivo dele 

decorrentes. 

A Auditoria, assim, concluiu seu relatório: 

 

Não foi outra a orientação do Ministério Público de Contas: 

 

Ante o exposto, VOTO no sentido de os membros dessa colenda 2ª Câmara 

decidam JULGAR REGULARES a inexigibilidade de licitação 031/2016, seguida do 

contrato 104/2016 e do seu 1º termo aditivo. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 00738/17, sobre a análise 

da inexigibilidade de licitação 031/2016, seguida do contrato 104/2016 e do 1º termo aditivo, 

materializados pela Secretaria de Estado da Educação, sob a responsabilidade do Secretário, 

Senhor ALÉSSIO TRINDADE DE BARROS, objetivando a aquisição de material pedagógico 

para os estudantes do ensino fundamental da rede estadual da Paraíba, ACORDAM os 

membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 

unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em JULGAR REGULARES o 

procedimento de inexigibilidade de licitação, o contrato e o primeiro termo aditivo dele 

decorrente. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara. 

Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa. 
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